PARECER N° 3188, DE 2007

DE RELA TOR ESPECIAL em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 76, de 1998

O Projeto de Decreto Legislativo n° 76, de 1998, apresentado pelo Relatar Especial designado para exarar parecer ao Processo RG n° 00172/98, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, dispõe sobre providências a serem adotadas pelo Poder Legislativo, com fundamento na última parte do § 2° do artigo 2s:t da IX Consolidação do Regimento Interno, a propósito do contrato celebrado em 07-04-95, entre a FDE-Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a Madecenter Móveis Ltda, em decorrência da decisão da E. Segunda Câmara e do E. Tribunal Pleno, nas sessões de 05-11-97, 13-11 e 23-04-96 que julgou ilegais a concorrência pública, o contrato e as despesas decorrentes.

Encaminhado ao exame da Comissão de Finanças e Orçamento e não tendo esta se manifestado tempestivamente foi nomeado Relator Especial em substituição à referida Comissão, apresentando o Decreto Legislativo n° 76, de 1998, ora em exame. Nomeado que fomos como Relator Especial, em substituição a Comissão de Fiscalização e Controle, apraz-nos apreciar o referido Decreto.

Em o fazendo, verificamos que o Projeto de Decreto Legislativo proposto contempla todas as providências que devem ser tomadas pelo Poder Legislativo, conforme prescreve o § 2 ° do artigo 23q da IX Consolidação do Regimento Interno.

Nessas condições, sob os aspectos que nos compete examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 76, de 1998, "ad referendum" do E. Plenário.

a)Sidney Beraldo – Relator Especial

